
03/12/2025, 12:54

EMPRESA Transações pendentes (versão antiga)

Transferência entre contas diversas

Debitado

Banco do Brasil

Nome SOCIEDADE CULTURAL E RELI

503-7Agência

Conta corrente 2617-4

Creditado

Nome SOCIEDADE CULTURAL RELIGI

503-7

tenmo de cotaboração n 002/2024

P.A. N° 015/2023
Emenda Parlamentar Federal n° 006/2023

Serviço de Convivência e

Fortalecimento de vinculos-SCFV

G337031351006072021
03/12/2025 13:55:10

Agência

Conta corrente 2796-0

Valor 106,60

Destinação 0

Data Nesta data

Assinada por

JA679832 MAXCIMIRA FERREIRAESTEVE

JA008136 DANIEL JUVENCIO SOARES DOS SANTOs 03/12/2025 13:49:34

03/12/2025 13:55:10

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JA679832 MAXCIMIRA FERREIRA ESTEVE.

Atesto que o serviço prestado
e/ou mercadoria foi fornecido

Ass:
MAT: 1419

A: tuca am.66

PAGUE-3E:031 12125
FINALIDADE.  Sersics
de tecei

Assinatusa Ordenador Despesa

Lívia Lalana dos Santo

137.831 186-89

MG-20 165 034

Erica Fernanda Ramano Barros

RG: MG 21.561.608

CPF: 149232.556-25

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.10.0#/template/~2Fpendencias~2FGTPY.bb
d
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SCRMG

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMG, justifica o pagamento
integral da guia de ISS através do Termo de Colaboração nº 022/2025-

Monitores (Secretaria Municipal de Educação de Contagem - SEDUC) a
Prefeitura Municipal de Contagem, em virtude da "retenção de ISS" nas notas

fiscais de prestadores de serviços da SCRMG relacionadas abaixo, considerando

que com a implantação do novo sistema da Receita Municipal operante desde o

dia 01/06/2018 NÃO é mais possível à emissão de guia avulsa / separada,

tornando-se necessário o pagamento integral da guia e seu rateio entre as
parcerias:

1 - PAGAMENTO TERMO DE COLABORAÇÃO №º 022/2025 (SEDUC)

NOTA

VALOR

TOTAL DA

FISCAL NOTA FISCAL

VALOR DO

ISS RETIDO

NA FONTE

57093

1998

37

R$ 1.855,00

R$ 1.000,00

R$ 10.500,00

R$ 37,10

R$ 43,60

R$ 315,00

TOTAL R$ 13.355,00 R$ 395,70

TERMO

Termo de Colaboração

Nº 022/2025-

Monitores (SEDUC)

JUSTIFICATIVA

Essa despesa faz parte da parceria do Termo de

Colaboração 022/2025 (SEDUC) – Recolhimento de

ISS.

NOTA

FISCAL

VALOR

DO ISS

RETID0

2- PAGAMENTO TERMO DE COLABORAÇÃO №º 030/2025 (SEDUC)

VALOR

TOTAL DA

NOTA

TERMO JUSTIFICATIVA

FISCAL NA FONTE

57094 R$ 105,00 R$ 2,10

Termo de Colaboração

Nº 030/2025 - Libras

(SEDUC)

Essa despesa faz parte da parceria do Termo de

Colaboração 030/2025 (SEDUC) – Recolhimento de
ISS. Valor restituído para a conta Termo de

Colaboração №º 022/2025 (SEDUC) em 03/12/2025.
TOTAL R$ 105,00 R$ 2,10

3- PAGAMENTO TERMO DE COLABORAÇÃO № 002/2024 (SMDS)

NOTA

FISCAL

556

VALOR

TOTAL DA

NOTA

FISCAL

R$ 5.330,0o

VALOR

DO ISS

RETIDO

NA FONTE

TERMO

R$ 106,60

Termo de Colaboração

№ 002/2024 - SCFV

(SMDS)

TOTAL R$ 5.330,00 R$ 106,60

JUSTIFICATIVA

Essa despesa faz parte da parceria do Termo de

Colaboração 002/2024 (SMDS) – Recolhimento de
ISS. Valor restituído para a conta Termo de

Colaboração №º 022/2025 (SEDUC) em 03/12/2025

conforme comprovante.

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29 - Centro - Contagem - MG - CEP 32040-640

administrativo@scrmg.org.br
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SCRMG
4- PAGAMENTO TERMO DE FOMENTO № 010/2024 (SMDHC)

NOTA

FISCAL

FISCAL

TERMO

VALOR

TOTAL DA

NOTA

VALOR

DO ISS

RETIDО

NA FONTE

558

57097

R$ 6.500,00

R$ 35,00

R$ 130,00

R$ 0,70

Termo de Fomento №

010/2024- IntegrAção

Mais Cidadania

(SMDHC)

JUSTIFICATIVA

Essa despesa faz parte da parceria do Termo de

Fomento o10/2024 (SMDHC) - Recolhimento de ISS.

Valor restituído para a conta Termo de Colaboração
Nº 022/2025 (SEDUC) em 03/12/2025 conforme

comprovante.

TOTAL R$ 6.535,00 R$ 130,70

VALOR

DO ISS

RETIDO

NA FONTE

5- PAGAMENTO TERMO DE COLABORAÇÃO N 012/2023 (SEMED)

NOTA

FISCAL

VALOR

TOTAL DA

NOTA

FISCAL

TERMO JUSTIFICATIVA

557

57095

36

38

R$ 6.000,00

R$ 35,00

R$ 3.500,00

R$ 5.010,95

R$ 120,00

R$ 0,70

R$ 105,00

R$ 150,33

Termo de Colaboração

Nº 012/2023 - Projeto
CPP Itinerante

(SEMED)

Essa despesa faz parte da parceria do Termo de

Colaboração 012/2023 (SEMED) - Recolhimento de

ISS. Valor restituído para a conta Termo de

Colaboração №º 022/2025 (SEDUC) em 03/12/2025
conforme comprovante.

TOTAL R$ 14.545,95 R$ 376,03

6- PAGAMENTO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2024 (FUNEC)

NOTA

FISCAL

57096

VALOR

TOTAL DA

NOTA

FISCAL

R$ 35,00

VALOR

DO ISS

RETIDOО

NA FONTE

R$ 0,70

TERMO

1º Termo Aditivo ao

Termo de Colaboração

Nº 001/2024 - Libras

(FUNEC)

JUSTIFICATIVA

Essa despesa faz parte da parceria do 1º Termo
Aditivo ao Termo de Colaboração №º 001/2024

(FUNEC) - Recolhimento de ISS. Valor restituído

para a conta Termo de Colaboração №º 022/2024

(SEDUC) em 03/12/2025.
TOTAL R$ 35,00 R$ 0,70

VALOR TOTAL DA GUIA ISS = R$ 1.011,83

Paga em 03/12/2025 pelo Termo de Colaboração 022/2025 (SEDUC)

Contagem, 31 de Dezembro de 2025.

DanieN. Soares dos Santos
Presidente

Sociedade Cultural de Minas Gerais
UNPT 15.621 747/0001-34

Sociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMG

CNPJ: 15.621.747/0001-34
Daniel Juvêncio Soares dos Santos - Presidente

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29 - Centro - Contagem - MG - CЕP 32040-640

adminístrativo@scrmg.org.br
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Prefeitura Municipal De Contagem

18.715.508/0001-31

Termo de Colaboração n°022/2025
Dispensa n°022/2025
PA 1026/2025

Monitores SEDUC

GISS ONLINE - ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA

02- NOME DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL
SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS SCRMG

04- REFERÊNCIA

81780000010118311992025121000004019499715559

06- EMITENTE

Prefeitura Municipal De Contagem

09- - VALOR FATURADO

43.905,95

12-OUTRAS INFORMAÇÕES
CPF/CNPJ: 15.621.747/0001-34
Bancos recebedores:

07- DATA DE EMISSÃO/CÁLCULO
03/12/2025

10-UNIDADE DE VALOR

REAL

B. do Brasil, Mercantil do Brasil, Santander, Bradesco, Rural, Caixa
Econômica Federal e BANCOов.

No banco ITAÚ pagamentos apenas no Auto atendimento ou no internet Banking.

19- AUTENTICAÇÃO MECANICA

SR. CAIXA: NÃO RECEBER
TA DATA

17-DATА

Nº DA GUIA: 00401949971

01-INSCRIÇÃO MUNICIPAL72076381UNICIPA

03-ALIQUOTA

05-COMPETÉNCIA
11/2025

08-VENCIMENTO

10/12/2025

11-VALOR DO TRIBUTO

1.011,83

13-CORREÇÃO MONETÁRIA

0,00

14- MULTA

0,00

15-JUROS

0,00

16-DESCONTO (%)
0.00

18-TOTAL A PAGAR

1.011,83

817800000108 118311992028 512100000409 194997155594

Tomador

Prefeitura Municipal De Contagem

18.715.508/0001-31

GISS ONLINE - ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA

02-NOME DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL
SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS - SCRMG

04- REFERÊNCIA

81780000010118311992025121000004019499715559

06 EMITENTE

Prefeitura Municipal De Contagem
09- VALOR FATURADO

43.905,95

12-OUTRAS INFORMAÇÕES

07- DATA DE EMISSÃO/CALCULO

03/12/2025

10-UNIDADE DE VALOR
REAL

CPF/CNPJ: 15.621.747/0001-34
Bancos recebedores:

B. do Brasil, Mercantil do Brasil, Santander, Bradesco, Rural, Caixа
Econômica Federal e BANCOOB.

No banco ITAÚ pagamentos apenas no Auto atendimento ou no internet Banking.

19- AUTENTICAÇÃO MECANICA

SR. CAIXA: NÃO RECEBER
APÓS ESTA DATA

17- DATА

Nº DA GUIA: 00401949971

01-INSCRIÇÃO MUNICIPAL
72076381

03-ALİQUOTA

05- COMPETÊNCIA

11/2025

08-VENCIMENTO

10/12/2025

11- VALOR DO TRIBUTO

1.011,83

13- CORREÇÃO MONETÁRIA

0,00

14-MULTA

0.00

15-JUROS

0,00

16-DESCONTO (%)
0,00

18-TOTAL A PAGAR

1.011,83

817800000108 118311992028 512100000409 194997155594

Tomador

03/12/2025 13:00:02



03/12/2025, 12:53

EMPRESA Transações pendentes (versão antiga)

Pagamento de outros convênios

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
03/12/2025 - AUTO-ATENDIMENTO 13.54.30
0503700503

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: SOCIEDADE CULTURAL RELIGI

AGENCIA: 503-7 CONTA: 2.796-0

EFETUADO POR: MAXCIMIRA FERREIRA ESTE

Convenio PREF MUNIC DE CONTAGEM

Codigo de Barras 81780000010-8 11831199202-8

51210000040-9 19499715559-4
Data do pagamento

Valor Total

03/12/2025

1.011,83

DOCUMENTO: 120301

Banco do Brasil

Termo de Colaboração u°022/2025
Dispensa n°022/2025

P.A n°026/2025
Monitores SEDUC

G337031351006072011
03/12/2025 13:54:30

AUTENTICACAO SISBB

0.869.69B.3AF.2D7.9A0

Assinada por JA008136 DANIEL JUVENCIO SOARES DOS SANTOS

JA679832 MAXCIMIRA FERREIRA ESTEVE

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JA679832 MAXCIMIRA FERREIRA ESTEVE.

03/12/2025 13:48:43

03/12/2025 13:54:30

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.10.0#/template/~2Fpendencias-2FGTPY.bb



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e

556

Data e Hora da Emissão 07/11/2025 16:34:28 Competência

Número do RPS

Razão Social/Nome

7/11/2025 Código de Verificação OJUWAKQHI

CONTAGEM-MGNo. da NFS-e substitulda

Prestador de Serviço

ARIADNE CRISTINA COELHO LTDA

Local da Prestação

Nome Fantasia

CNPJ/CPЕ

Endereço e CEP

Complemento

IDESP

30.487.267/0001-16 Inscrição Municipal 72094614 Municipio

AVENI AV. ANIBAL DE MACEDO ,879- ARCADIA CЕP: 32341-230

Telefone (31)99408-5676

Tomador de Serviço

SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS - SCRMGRazão Social/Nome

CNPJ/CPF 15.621.747/0001-34

Endereço e СЕР

Complemento

Inscrição Municipal 72076381

RUA HONORITA ALVES DE OLIVEIRA ,29-CENTRO CEP: 32040-640

Telefone (31)3398-3653

Município

e-mall

Discriminação do Serviço

CONTAGEM -MG

e-mail ARIADNE@IDESPMG.COM

CONTAGEM -MG

administrativo@scrmg.org.br

Ação realizada em Contagem-MG, conforme OS TC-SCVF 002/10/2025 ADM. Esta ação está vinculada ao contrato de prestação de serviços de ASSESSORIA TÉCNICA DE

PROJETOS NO SERVIÇO DE CONCIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, gerando receita conforme contrato nº 002/2024 ADM/SCRMG, vinculado ao Termo de

Colaboração nº 002/2024 Processo Administrativo nº 015/2023/SMDS Emenda Parlamentar Federal nº 006/2023 para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos/SCFV, parceria entre  a  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e Sociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMG. Periodo de

prestação de serviços em Outubro/2025.

Lormo ne colaboração n° 002/2024
PANOI5/2023

Bmende Barlaneirtar Federal n° 006/2023

PAGUE-SE:07/11/2s
FINALIDADE. do Terceno

Código do Servico /Atividade

Atesto que o serviço prestado
e/ou mercsadoria foi fornecide

A:

17.02/821130000 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Detalhamento Especifico da Construção Civil

fulo MAT: J6O

Código da Obra

Tributos Federais

Código ART

PIS (R$) COFINS (RS) IR (RS) INSS (RS) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor do Serviço R$ 5.330,00 Natureza Operacão Valor do Servico R$ 5.330,00

(- Desconto Incondicionado 0,00 1-Tributação no municipio Deduções Permitidas em Lei 0,00

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 5.330,00

(-) Outras Retençöes 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 2.00

(-) ISSQN Retido 106,60 1-Sim ISSQN a Reter (X) Sim () Não

Incentivador Cultural

(=) Valor Liquido R$ 5.223,40 (=) Valor do ISSQN R$ 106,60
2-Não

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.

2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://contagem.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de IPІ.

a d

Mariana Fernandes da Silva

RG: MG 14.675.416

CPF: 088.104.956-59

Erica Famamka Rawamco Barros

RG: MG 21. 561.608

CPF: 149232.556-25



07/11/2025, 15:39

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome SOCIEDADE CULTURAL E RELI

Agência 503-7

Conta corrente 2617-4

Creditado

Banco do Brasil

Nome

Agência 5679-0

Conta corrente

ARIADNE CRISTINA COELHО

504342-5

Valor 5.223,40

Destinação 0

Data Nesta data

Assinada por JA008136 DANIEL JUVENCIO SOARES DOS SANTOs 07/11/2025 16:35:34

JA679832 MAXCIMIRA FERREIRA ESTEVE
07/11/2025 16:40:43

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JA679832 MAXCIMIRA FERREIRA ESTEVE.

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.9#/template/~2Fpendencias~2FGTPY.bb 2/2



RELATÓRIO DE ATIVIDADES

SCRMG
SOCIEDADE CULTURAL

DE MINAS GERAIS

Termo de Colaboração:

Mês de Prestação do Serviço:

Prestador de Serviço:

Nº Contrato SCRMG:

Objetivo:

Data da Entrega:

Lotação do Serviço

002/2024-SCFV

OUTUBRO/2025

Ariadne Cristina Coelho

002/2024 ADM

Assessoria Técnica de Projetos

31.10.2025

SCRMG

Atividades executadas:

Assessoria no planejamento de atividades, participação de reuniões, orientação da

equipe quanto ao desenvolvimento das atividades sociopedagógicas, orientação da

equipe de acompanhamento para elaboração dos instrumentais exigidos pela

Proteção Social Básica e interlocução com a SMDS, elaboração e revisão de relatórios,

monitoramento das metas, acompanhamento das articulações para ampliação dos

atendimentos, orientação quanto à legislação vigente referente ao cumprimento do

caderno de orientações, acompanhamento das atividades realizadas pelo Whatsapp.

É de inteira responsabilidade da Sociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMGo

acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades executadas na

prestação do serviço, conforme lotação do referido prestador de serviço.

Houve cumprimento e eficácia no serviço contratado?

Aria
dne 

Crist
ina Coel

ho L
LTDA

CNP
J: 30.4

87.2
67-0

001-
16

Bair
ro: Arc

ádia

CEP:
 

Comt 201-37Assinatuka do Prestador de Serviço

(X )SIM ( )NÃO

Assinatura do Responsável pelo Acompanhamento da Prestação do Serviço

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira nº 29- Centro - Contagem/MG - CEP 32040-640

administrativo@scrmg.org.br

1



ARIADNE CRISTINA COELHО

CNPJ n° 30487267000116

RUA IGARAÇU №º 1006 LOJA 2, NOVO ELDORADO-CEP-32.341.320 CONTAGEM/MG

(31) 2564-0066/(31) 99408-5676

ariadnecoelhome@gmail.com

SOLICITANTE: SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS

CNPJ: 15.621.747/0001-34

ENDEREÇO: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, Centro, Contagem/MG

TELEFONE: (31)3398-3653

E-MAIL: administrativo@scrmg.org.br

Aos cuidados: Marcos Aurélio

SERVIÇO: Assessoria Técnica Projetos no Projeto Serviço de Convivência е

Fortalecimento de Vínculos. Valor dos Honorários por mês: R$ 4.687,50 (quatro mil e

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Contagem/MG, 26 de Fevereiro de 2024.

Proposta válida para 180(cento e oitenta) dias

ARIADNE CRISTINA COELHO

CNPJ N 30.487.267/0001-16



Contrato: ADM

Númer0: 002/2024

Ref. Serviço de

Convivência e

Fortalecimento de

Vínculos.

SCRMG

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA TÉCNICA DE PROJETOS NO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍCULOS.

CONTRATANTE

SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS - SCRMG, pessoa juridica de direito privado, sendo uma

organização da sociedade civil denominada entidade privada sem fins lucrativos
, de caráter Cultural.

Educacional, Ambiental, Socioassistencial, de Proteção a Saúde e ao Esporte, com sede em Contagem -

MG, na Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, bai
rro Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 15.621.747/0001-

34, neste ato representado por seu Presidente
 DANIEL JUVÊNCIO SOARES DOS SANTOS, 

CPF

041.814.146-04. RG MG 10.985.199:

CONTRATADO (A)

ARIADNE CRISTINA COELHO - ME, com sede na Rua Igaraçu, nº 1006, loja 02, bairro 
Novo Eldorado-

Contagem/MG, regularmente inscrita no CNPJ s
ob o n° 30.487.267/0001-16, neste ato represen

tada por

ARIADNE CRISTINA COELHO, CPF 048.686.14
6-57, Identidade MG- 12.094.864, residente

domiciliada no mesmo endereço da ME;

e

As partes acima identificadas ajustam entre si o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, ceiebrado em consonância com os 
artigos 29 e 30, inciso VI e artigo 32, todos d

a Lei

Federal N° 13.019/14. Parágrafos 3° e 4° do art.
2° Decreto Municipal N° 30/2017, Lei Municipal 

n°

4.910/2017 e Lel Orçamentária Anual nº 4.923
/2018, em atendimento ao Termo de Col

aboração n°

002/2024 e ao Processo Administrativo
 nº 015/2023/SMDS - Emenda Parlamentar Federal n°

006/2023- para execução do Projeto Serviço de Convivê
ncia e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimen
to Social, Trabalho e Segurança Alimentar - SMDS e

Sociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMG
.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DО ОBJЕTO

1.1. Constitui objeto deste contrato a presta
ção, pela contratada, a SCRMG, de serviços

Assessoria Tecnicas de Projetos, sendo tais:

de

1.1.1. Seleção de pessoal;

1.1.2.Análise de conteúdo;

1.2.

1.1.3.Adequação de Metodologia;

1.1.4.Revisão de material pedagógico;

1.1.5. Elaboração de relatório de cumprimento de objeto;

1.1.6. Monitoramento de cumprimento de metas e resultados;

1.1.7.Orientação de equipe;

1.1.8.Interlocução SCRMG e Secretaria de Desenvolvi
mento Social, Trabalho e segurança

Alimentar;

A presente contratação é feita em caráter de não exclusividade, sujeita a pr
ocesso de seleção

constituindo expectativa de demanda
, não estando a SCRMG vinculad

a a observância de

qualquer número de eventos ou ações, n
ão cabendo à contratada o direito de pleitear qualquer

tipo de reparação caso não atingida sua expectativa.

ves de Okveira, 2Censy- Coвlagen -MG - CEP 320то-б4о

administratgwmg t he

oluf 
Sone



Contrato: ADM

Número: 002/2024

Ref. Servico de

Convivência e

Fortalecimento de

Vinculos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

SCR MG

2.1. O prazo de vigência do presente con
trato será pelo periodo de 01/03/2024 a 

01/02/2026.

podendo ser renovado se houver 
interesse entre as partes, através de termos aditivos,

conforme legislação em vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Da SCRMG:

3.1.1. Fornecer informações e documentos que e
ntenda como necessários para a realização do

objeto deste contrato;

3.1.2. Efetuar os pagamentos das ativida
des executadas pela contratada, 

observadas as

condicionantes fixadas neste contrato.

3.2. Da Contratada:

3.2.1. Exеcutar os serviços, objeto
 do presente contrato, nas condições propostas e pactuadas;

3.2.2. Năo assumir quaisquer despesas em nome e por conta da SCRMG;

3.2.3. Responsabilizar-se por todas as obrigaç
ões trabalhistas e sociais que dizem res

peito ao

profissional que executará as atividades;

3.2.4. Comunicar imediatamente
 à SCRMG eventuais falhas, incorreçõ

es ou necessidades de

modificações na execução dos trabalhos;

3.2.5. Responder perante a SCRMG e terceiros pelo ônus e despesas re
sultantes de quaisquer

processos administrativos e/ou j
udiciais decorrentes de eventua

is prejuizos e danos

causados por sua culpa ou dolo, d
emora, erro ou omissão na exe

cução dos serviços,

objeto do presente contrato;

3.2.6. Manter atualizada a documentação exigida 
pelo processo de cadastramento e seleção;

3.2.7. Executar o objeto do presente cont
rato somente por meio do profi

ssional representado

pela empresa individual e cadastrado
;

3.2.8. Responsabilizar-se pela veracidade das informações ou documentos de qualquer natureza

de que venha a tomar conhecimento, em
 decorrência da prestação de serviços,

 objeto

deste contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevi
da

divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização;

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTО

4.1. Para a realização do objeto deste c
ontrato a contratada receberá da SCRMG o va

lor mensal

de R$ 4.687,50 (quatro mil seisc
entos e oitenta e sete reais e

 cinquenta centavos), de

acordo com o período de vigência do contrato.

4.2. Estāo inclusos nos valores
 constantes nesta cláusula todos 

os custos diretos e indiretos.

notadamente o valor dos serviços, 
os tributos e encargos incidentes,

 despesas pessoais,

hospedagem, alimentação, assi
m como qualquer despesa em q

ue incorrer a contratada na

execução dos serviços contrata
dos, não lhe sendo devido qualquer

 acréscimo em razão da

prestação dos serviços;

4.3. Os pagamentos serão efetuad
os em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação do

documento fiscal (Nota fiscal eletrô
nica em formato PDF), por meio de depósito

 bancário em

conta corrente indicada pel
a contratada.

4.4. A contratada deverá constar no corpo do documento fiscal gerado os seguinte
s dados:

SE

• Número deste contrato;

Natureza do serviço realizado: As
sessoria Técnica de Projetos - no Serviço de

Convivência e Fortaleciment
o de Vínculos.

Periodo de execução;

Conta corrente, agência e banco, de sua titularidade, em
 que deverá ser efetuado o

depósito do valor pela SCRMG.
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4.5. A Conta corrente deverá ser aberta junto ao Banco do Brasil,

sendo onde será efetuado o depósito do valor contratado pela

disponibilizará oficio para abertura de conta no Ban
co do Brasil, se

4.6. Os documentos fiscais serão emitidos pela contrat
ada em inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais, especialmente as de nature
za fiscal, destacando, quando

exigiveis, os percentuais de retenção, ass
im como informando eventuais hipót

eses de não

retenção de tributos.

4.7.

4.6.1.Os documentos fiscais deverão ser en
tregues à SCRMG, juntamente com os demais

documentos previstos no item 4.4. deste con
trato, em até 10 (dez) dias contados da

finalização dos serviços, desde que não
 ultrapasse o dia 05 (cinco) do mês subs

eqüente

ao da realização daqueles.

Os relatórios, assim como todo e qualq
uer documento que instruir o processo 

de pagamento

deverão ser rubricados em todas as suas folhas e assinados na última folha pela contr
atada.

4.8. Nenhuma outra forma de remuneraç
ão será devida à contratada enquanto p

endente de

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento

contratual

4.9. Para liquidação dos valores relativos à prestação dos 
serviços será ainda observado o que

segue:

4.10.

A SCRMG reserva-se o direito de suspender o p
agamento se os serviços não estiverem

sendo prestados de acordo com o proposto, aceito e contratado;

A SCRMG poderá deduzir do montante a pagar, as 
indenizações devidas pela contratada

em razão da inadimplência nos termos deste contrato;

Havendo erro no documento de cobrança, ou q
ualquer circunstância que desaprove a

liquidação da despesa, a mesma ficará pe
ndente e o pagamento sustado até que a

contratada providencie as medidas sanea
doras necessárias, não ocorrendo, nes

te caso

quaisquer ônus para a SCRMG;

Os documentos fiscais não aprovados pela S
CRMG serão devolvidos à contratada para as

correções necessárias, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, recontando-se o prazo

para pagamento estabelecido neste contr
ato a partir da sua reapresentação, sem qualquer

tipo de correção de valor.

A contratada arcará com a integralidade das tarifas bancárias decorrentes das

transações inerentes aos respectivos pagamentos.

4.11. Sem prejuizo de qualquer outra disposição cont
ratual, no caso da inobservância das

obrigações e/ou vindo a SCRMG a respon
der por qualquer ação ou reclamação proposta por

profissionais da contratada, pessoas a
 seu serviço ou qualquer terceiro em d

ecorrência dos

serviços prestados, poderá a SCRMG, 
mediante simples notificação escrita, ret

er e utilizar os

créditos de titularidade da contratada
, até o montante necessário ao pa

gamento integral da

obrigação exigida ou devida, incluindo custas, despesas p
rocessuais e honorários advocaticios.

4.12. A contratada autoriza expressamente a SCRMG
 a reter créditos relativos a este e

outros contratos em vigor ou que vie
rem a ser celebrados com a SCRMG, para

 assegurar o

cumprimento de obrigações de qualquer natureza prevista neste contrato.

4.13. Os valores retidos e não utilizados pel
a SCRMG serão restituidos à contrata

da,

observando o índice da caderneta 
de poupança do periodo, no prazo de

 até 30 (trinta) dias

apos a extinção da ação ou reclamação.

4.14. Qualquer pagamento efetuado pela SC
RMG não significa a sua aprovação definitiva.

Todo pagamento que vier a ser con
siderado contratualmente indevido ser

á descontado de

pagamentos devidos à contratada, ou del
a cobrado.

4.15. Os serviços previstos neste contrato constitue
m mera expectativa de demanda, não

estando a SCRMG vinculada a observância de q
ualquer número de eventos/ações, não
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cabendo à contratada o direito de pleitear qualquer tipo de repar
ação

caso não atingida esta expectativa.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORDEM DE SERVIÇO

5.1. A SCRMG observando os comandos previstos neste 
contrato emitirá, para cada serviço a ser

prestado pela contratada, mensalmente, uma Ordem de Serviço - OS, que conterá no mínimo

os seguintes dados: número da ordem, identificação do prestador de serviço, número do

contrato que regulamenta a prestação do s
erviço, período de execução, número de hora

s

contratadas e localidade de realização dos serviços, sem prejuízo de
 outras informações

especificas inerentes a cada serviço a ser desenvolvido.

5.2. A Ordem de Serviço será encaminhada e
letronicamente à contratada, na figura da pessoa

indicada por esta, que será responsável por r
etornar a SCRMG, em até 24 (vinte e quatro)

horas após o recebimento da ordem de serviço,
 confirmando a execução do serviço constant

e

em seu corpo.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO

6.1. À SCRMG é assegurado o direito de acompanhar a realização dos serviço
s, objeto deste

instrumento, assim como questionar quaisquer ev
entualidades que interrompam ou dificultem a

execução destes.

6.2. Os serviços prestados pela contratada serão
 acompanhados pelo responsável administrativo

designada pela SCRMG.

6.3. A contratada obriga-se a fornecer à SCRMG toda e qualquer informação que lhe seja solicitada

sobre o objeto deste contrato, bem como facilitar a fiscalização na execução 
dos serviços

contratados.

6.4. O acompanhamento da SCRMG não diminui
 nem substitui a responsabilidade da contratada

decorrente das obrigações assumidas neste contrato.

7. CLÁSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1. O não cumprimento pelas partes, das obrigações assum
idas neste contrato, importará em sua

rescisão de pleno direito, independentement
e de interpelação judicial;

7.2. A SCRMG reserva-se o direito de rescindir unilatera
lmente o presente contrato, nos seguintes

casos:

7.2.1.A paralisação da prestação dos serviços por parte da contratada, sem justa causa e prévia

comunicação à contratante;

7.2.2. Na hipótese de haver subcontratação total ou parcial do objeto deste cont
rato, sem prėvia

autorização escrita da SCRMG;

7.2.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a 
SCRMG a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços nas condições acordadas;

7.2.4.Qualquer das partes poderá renunciar ao pres
ente contrato mediante comunicação escrita

com 30 (trinta) dias de antecedência ao en
cerramento das atividades;

7.2.5.Cometimento de falhas na execução do objeto
 do presente contrato;

7.2.6. Em qualquer situação que caracterize a insolvência da contratada;

7.2.7.A alteração social ou modificação da
 finalidade ou da estrutura da contr

atada, que

prejudique a execução do contrato.

7.2.8.0 desatendimento das determinações
 regulares da SMDS que é a autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução;

7.2.9.A não liberação por parte da Administração, 
de área, local ou objeto para execução do

Contrato bem como das fontes materiais naturais especificadas n
o projeto.
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